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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs

Parecer n" 14312020

Referência: Processo n" 1.301 12021

Assunto: Projeto de Lei no 034, de l2 de abril de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATORIO:

O Projeto de Lei no 035, de 12 deabril de 2021, dispõe sobre a autorização

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências.

Este é o Relatório.

:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e

dá outras providências.

O artigo lo, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de Rl§ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Saúde, em especial para dar suporte

orçamentário a várias atividades inerentes a pasta, sendo que esses recursos são oriundos do

da Lei Complementar Federal n" 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa
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Federativo de Enfrentamento ao Coronavirus SARS-COV-2 (COVIDI9), altera a Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências, conforme explicação

contida na exposição de motivos do presente projeto de lei.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados a

matéria em análise.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit financeiro apurado em balanco patrimonial do

exercício anterior.

E cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser etaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n" 4.32011964.

Os arts. 40 a43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legalnecessário a análise

do presente projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não compuladas

ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Árt. 41. Os créditos adicionais classificam'se em:

I - suplementares, os destinados a re/ôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orça-

mentária especítica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerro, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Árt. 43. Á abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

expos iç ão j us t ifi c at iv a. (Veto re-içitodo no DOU. de 5.5.19641

§ I' Considerom-se recursos paro o fim deste artigo, desde que não compro-

metidos: (Veto re.ieitado no DOU. de 5.5.1964)

f;il:lr;Í",-" I - o supertÍvitlinanceiro apurado em bolanço patrimoniol do exercício an-

Íimfr"f*,,, 
terior; (Veto reieitado no DOU, de 5.5.1964)
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II - os provenientes de excesso de arrecadação; (Veto reieitado no

DOU. de 5.5.1964.t

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto re-ieitado no

DOU. de 5.5.1964.)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU. de 5.5.1964t

§ 2' Entende-se por superdvit ftnanceiro a diferença positiva entre o ativo

linanceiro e o passivo Jinanceiro, coniugando-se, oinda, os soldos dos cré-
ditos adicionais transferidos e os operoções de credito a eles vincula-
das. (Veto reieitado no DOU, de 5.5.19641

§ 3" Entende-se por excesso de arrecadação, para osfins deste artigo, o saldo
positivo das diJbrenças acumuladas mês a mês enlre a aruecodação previsla
e o realizada, considerando-se, oinda, a tendência do exercí-

cto. üeto rejeitado no DOU. de 5.5.1964) (Vide Lei n'
6.i43. de 1976r

§ 4" Para ofim de apuror os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-a a importôncia dos créditos extraordinários aber-

tos no exercício, (Veto re.ieitado no DQU. de 5.5.1964.)

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Exe-

cutivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigêncio adstrita ao exercíciofinanceiro
em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto

aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível.

O artigo 40, § 2o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por superávit

financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.
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Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado que

os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e

com os demais ditames lesais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e leealidade do Projeto de Lei no 034, de 12 de abril de 2021.

. A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanhaovotodoRelator,votandopeladoProjetode
Lei no 034, de 12 de abril de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões,30 de abril de202l.

FRANCISCO WELSON

AMARANTE DOS

SANTOS:9844200717
2

MANGA
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c,qtur, RA MUNICIPAL DE cÁconns
copttssÃo DE ECoNoMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTo

Parecer n." 108/2021.
Assunto: Projeto de Lei no 034, de l2 de abril de 2021.
Interessado: Poder Executivo e Câtnara Municipal de Cáceres.

Assinatlo por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei no 034, de 12

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial

Saúde e dá outras providências.

abril de 2021 que dispõe sobre

favor da Secretaria Municipal de

de

eln

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Proieto de Lei no 034, de 12 de abril de 2021, eue

dispõe sobre autorízaçáo para abertura cle Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Saúde e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de cornpetência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejarnento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concorraln para aumentar ou dirninuir tanto a despesa colno a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejarnos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planej amento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita

y"
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cÂM,qRA MI]NICIPAL DE CÁCNNnS
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões;
(...)

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R§ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), a ser coberto rnediante o superávit fi-

nanceiro apurado ern balanço patrirnonial do exercício de2020.

O referido Proieto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentário a recursos

financeiros repassados pela União ao Município de Cáceres, concernente à Lei Complemen-

tarno 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento

ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar n" l0l, de 4 de rnaio de

2000, e dá outras providências.

E justiÍicado o pedido pelo rito processual de apreciação em caráter de urgência

urgentíssima, ulna vez que os recursos poderão ser utilizados erl ações de enfrentamento à

pandernia do Coronavírus, no ârnbito do SUS, a sererl executadas pela Secretaria Municipal

de Saúde somente após a aprovação clo Projeto de Lei n" 3412021.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos vereadores, a seguinte

documentação, fotocópias apensas:

l. Disponibiliclade Financeira;

2. Extratos Bancários;

3. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Ba-

lanço Patrimonial - Anexo l4 D.

Em relação a fonte de custeio necessária para fundamentar o presente

projeto de lei, vem previsto no projeto de lei ocorre (Art.3") mediante superávit fi-

nanceiro apurado ern balanço patrimonial do exercício de 2020.

Assim, inferimos que há previsão de fonte de custeio para a regularidade

da proposição do ponto de vista financeiro.

Dessa rnaneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei n" 034, de 12 de abril de202l.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.cauraracaceres.mt.gov.br



A Cornissão de Economia, Finanças e Planejarnento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela aprovação do Projeto de Lei no 034, de 12 de abril de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 27 de maio de 2021.
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cÂUENE MUNICIPAL DE CÁCERES

Parecer Contábil

Parecer 2712021

Assunto: Projeto de Lei no 34, de 02 de abril de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeita de Cáceres.

I - RELATORIO

O projeto de Lei no 034, de 12 de abril de 2021, que Dispõe sobre autctrização

para abertw^a de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde

e dá outras providências. O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente

orçamento, compreende o valor de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), a ser

coberto rnediante o superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de

2020.

II. DA FUNDAMENTACÃO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art' 167'

inciso V da CF, in verbis:

Art. 167. São vedados:

V-aaberturadecréditosuplementarouespecialsemprévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos coÍrespondentes'

tro' CáceresMT - CEP: 78'200-000
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Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento (Lei n" 4.320164, art. 40). Assim, permitem o

reforço e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem

atingidos pelo Governo.

São três as modalidades de créditos adicionais:

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CE/89; art.4l, inciso I da Lei

Federal n" 4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentiária

específica (aÍÍ.. 167, incisos I, V, VI e parágrafo 2" da CF/88; art. 165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2" da CEl89; art. 41, inciso II da Lei Federal no

4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (a*' 167,

parágrafos 2" e 3" da CF/88; art. 165, parágrafos 2" e 3" da CE/89; art. 41,

inciso III da Lei Federal n" 4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa (Lei

Federal n" 4.320164, arl.43).

Consideram-se recursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo lo, incisos de I a IV:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o Produto de oPerações de

possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

crédito autorizadas, em forma que juridicamente

2

io' centro' CáceresMT - CEP: 78'200-000

Fone:(65)3223-1707Fax(65)3223-6862site:www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

Para avaliar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

. Disponibilidade financeira;

. Extratosfinanceiros;

. Quadro (anexo 14 - balanço Geral 2020) demonstrativo do superávit

financeiro;

III - DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para fins de abertura de crédito adicional por superávit financeiro no

exercício z1z1,os valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos demonstrativos

supracitados.

É o parecer,

Cáceres, 28 de abril de202l

/,t/tt, Á }J

Ulisses Alves Souza

Contador da Câmara Municipal de Cáceres

tro' CáceresAIT - CEP: 78'200-000
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CACERES

Ofício n' 03661202 1 -GP/PMC Cáceres - MT, 13 de abril de 2021.

A Sua Excelêrrcia o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel Jose Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CIEP 78210-056

ldentificação Interna: Mernorando I 1.360/2021. de 09/04/2021

CÀMARA MUNICIPAL DÊ CACERES
em_J.1_r__s_1__/zoL_
Horas -1 - .1 { Sobno -l at-1

Ass. y'Ct.t^; 5,)n.o

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

034, de 12 de abril de 2021, QUe Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providênciAs, acompanhado de respectiva Mensagem, em anexo.

Pela irnpoftância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

dernais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regirnento

Interno dessa Casa, erl caráter de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANrôNrAr:,.-mff'o
PrsfeiÍa r

DIAS
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

OÍlcio n" 0366/2021-GP/PMC - fls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 034. de 12 de abril de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

Câmara Municipal, o Projeto de Lei no 034, de 12 de abril de 2021, que Dispõe

sobre atttorização para aberturo de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências, apenso.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberlo no vigente Orçamento,

compreende o valor de RS 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), a ser coberto

rnediante o supercivit financeiro apurado err balanço patrimonial do exercício de

2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentário

a recursos financeiros repassados pela União ao Município de Cáceres, concernente

à Lei Complementar no 173, de 27 de maio de 2020, que Estabelece o Programa

Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei

Cornplernentar no l0l, de 4 de rnaio de 2000, e dá outras providências.

Justifica-se o pedido pelo rito processual de apreciação ern caráter de

urgência urgentíssima, urra vez que os recursos poderão ser utilizados em ações de

enfrentamento à pandernia do Coronavírus, no ârnbito do SUS, a sererl executadas

pela Secretaria Municipal de Saúde somente após a aprovação do Projeto de Lei no

3412021.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encatninhamos a seguinte document ação, fotocópias apensas :

1. Disponibilidade Financeira;

2. Extratos Bancários;

3. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Balanço Patrirno

Anexo 14 D.

Av. Brasil, n" I l9 - Centro Opcracional clc Cáccrcs - C-'OC - CEI' 7E.210-906

Cáccrcs - tvtl' - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-15OO I 3223-4044 - url§:-.glq!:N-\.tulgqlhl:..-[:.:tt-tit.il



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

OÍicio n" 0366/2021-GP/PMC - fls.02

Ante a importância da matéria, devidamente justificada, solicitamos

a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de

Lei em tela, em caráter de urgência urgentíssima, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELI NEL

Av. llrasil. no I l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.2 l0-906
Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 I 3223-4044 - Eu!.c.rc§.I9!-Lt.go\.hL-1-:ul-'till

cdb.urqsJ4çsrcsltst !14!Lg!r

TO DIAS
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA CERAL DO MI-]NICiPIO

PRO.IETO DE LEI N' 034, DE 12 DE ABRIL DE 2021

"Dispõe sobre autorização para abeÍtura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Saúde e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prer-
rogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmala Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguirrte Lei:

Art. Lo Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

770.000,00 (setecentos e setenta mil reais).

Art.2o O crédito preconizado no art. 1" desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de
Saúde, pela inclusão de Prograrna, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, mo-
dalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e ter'ão as seguintes caracte-
rísticas financeiras e funcional-programáticas:

Orqão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidacle: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FunÇão: L0 - Saúde
Subfunção: 301 - Atencão Básica

Prograrna: 1013 - COVID - Enfrentamento da Ernergência de Saúde Pública
decorrente do CoronavÍrus.

Proj/ Atividacle: 2.243 - AÇOES DE ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO
CORONAVIRUS.COVID-Ig NO ÂMBITO DO SUS.

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de
Consurno

(100-077000) Recursos Ordinários - Transfe-
rência de recursos do Progratna de Enfrenta-
mento ao Coronavírus, instituído pela LC n.
173, de 27/5/2020, art. 5., II (Mitigação dos
efeitos financeiros).

470.000,00

3.3.90.32 Material, Bem
ou Serviço para Dist.
Gratuita

(100-077000) Recursos Ordinários - Transfe-
rência de recursos do Programa cle Enfrenta-
mento ao Corouavírus, instituído pela LC n.
173, de 27/5/2020, art. 5., II (Mitigação dos
efeitos financeiros).

100.000,00

3.3.90.34 Outras Desp.
Pessoal dec. Contratos
Terceirização

(100-077000) Recursos Ordinários - Transfe-
rência de recursos do Progratna de Enfrenta-
mento ao Coronavírus, instituído pela LC n.
173, de 27/5/2020, aÍt.5.,II (Mitigação dos
efeitos financeiros).

L50.000,00

4.4.90.52 Equipamentos
e Material Permanente

(100-077000) Recursos Ordinários - Transfe-
rência de recursos do Programa de Enfrenta-
rnento ao Coronavírus, instituído pela LC n.
173, de 27/5/2020, art. 5., II (Mitigação dos
efeitos firranceiros).

50.000,00

PROIETO DE LEI N" 034 DE 12 DE ÀBRll- DE 2021

Avenida Brasil rr" 119 - CEP-7tt.200.000 Fone/FAX:(065) 32?3--193Í)

Bairro Jardinr Celcste - Cácercs - Mato Grosso.

Ki
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1a serão collertos com
o superávit financeiro apurado em balanço patrirnonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei n" 2.91,6, de 23 de dezer-nbro de
2020-LOA/2021., Lei n" 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDO/2021. e Lei n" 2.6'1.8, de 19 de
d ezenrbro de 2017 -PP A / 2018-2021 e suas alterações.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, ent 12 de abril de2021..

LIBERATO DIAS
de Cáceres

PROJETO DE I,EI N" 034 DE 12 DE ABRII- DE 202'I

Avenida Brasil n" l l9 - CEP-78.200.000 Fone/FAX:(065) 3223-1939

Birirro Jardirn Cclestc - Cáccrcs - Mato Grosso.

ANTÔNIA



CA/'l'â Extrato Fundo de lnvestimento
Para simples veriÍicação

lNome da Agé1cia lCoaigo lOperaçao pmrssáo 
I

lcncenes, Mr I oszo I ooss I rslo+lzozr I

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%)
I o,or ea ll o,r+aa ll

Nos Últimos í2 Meses(%)
0,1483 ll

Cota em: 3011112020

5,e826e1 ll
Cota em: 3'll'1212020

5,983517 I

Administradora

Cliente

Resurno da Movimentação

Historico
Saldo Anterior
AplicaçÕes
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
toF
Taxa de Saída
Saldo Bruto'
Resgate Bruto em Trânsito'
(') Valor sujeito à tributação, conÍormê lêgislação êm vigor

Movimentação Detalhada

Data Histórico

02 I 12 RESGATE
IRRÉ
toF

03 I 12 RESGATE
IRRF
toF

08 I 12 RESGATE
IRRF
loF

09 I 12 RESGATE
IRRF
loF

10 I 12 RESGATE
IRRF
toF

11 I 12 RESGATE
IRRF
toF

14 I 12 RESGATE
IRRF
toF

15 I 12 RESGATE
IRRF

Dados de Tributação

lnformações ao Cotista

Valor em R$
3.504.977,48C

0,00
919.816,32D

431,38C
0,00
0,00
0,00

2.585.592,54C
0,00

Valor R$
11.080,00D

0,00
0,00

42.587,96D
0,00
0,00

21.762,14D
0,00
0,00

7.432,32D
0,00
0,00

5.808,24D
0,00
0,00

21.480,24D
0,00
0,00

2.025,03D
0,00
0,00

846,1 8D
0,00

Rendimento Base

0,00

Qtde de Cotas
585.853,004879

0,000000
1 53.733,809844

432.1 1 9,1 95035

QÍde de Coías
'1 .851 ,985311

7.11 8,389084

3.637,378114

1.242,246662

970,7881 91

3.590,191442

338,456698

141,423640

IRRF

0,00

Servlço de Atendimento ao Cotisla

para Coftespondência:
0800 726 010'l Caixa 7 2624, Sào PauloiSP CEP: 01 405-00'l

lcry7t_oa 4aai 1igt9a9r9 |



CA'iâ

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(o/o)

I o,oraa ll o,raae ll

Extrato Fundo de lnvestimento
Para simples veriÍicação

lNome da Agência lcooigo loperação lEmlssáo I

lcAcERES, MT | 0870 | 0055 | 13104/2021 |

Nos Últimos 12 Meses(%)
0,1483 ll

Cota em: 3011112020

s.e826e1 ll
Cota em: 3111212020

5,983s17 I

Administradora

lNome
lCaixa Econômica Federal

lEndereço I1NPJ da Administradora I

lsBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF I 00.360.305/0001-04 I

Cliente

Corrente
AUX FIN LC 173 20 INC I SUS

Resumo da Movimentação

Historico
Saldo Anterior
Aplicaçóes
Resgates
Rendimento Bruto no Mês
IRRF
toF
Taxa de Saída
Saldo Bruto.
Resgate Bruto em Trânsito*
(') Valor sujeito à iributação, conÍorme lsgislação êm vigoÍ

Movimentação Detalhada

Data Histórico

loF
16 I 12 RESGATE

IRRF
toF

17 I 12 RESGATE
IRRF
toF

18 I 12 RESGATE
IRRF
loF

22 I 12 RESGATE
IRRF
loF

Valor em R$
3.504.977,48C

0,00
919.816,32D

431,38C
0,00
0,00
0,00

2.585.592,54C
0,00

Valor R$
0,00

32.362,00D
0,00
0,00

52.471,45D
0,00
0,00

702.709JgD
0,00
0,00

19.251 ,58D
0,00
0,00

Qtde de Colas
585.853,004879

0,000000
I 53.733,809844

432.1 I 9,1 95035

Qtde de Cotas

5.408,860í 10

8.769,822128

117.446,712579

3.217,555879

IRRF

0,00

Dados de Íributação Rondimento Base

0,00

lnformaçõês ao CotsÍa
ConsuLLe seu excEdto de fundos exc-lusivamente peLo Internet Banking CAIXA, de Íorma
prática e segura, e beneficie-se de Êodas ás vantagens gue os serviços on-line 7he
proporcionam. FaLe com seu Gerente para solicitar a inibiçào do envio mensaL do seu
extrato peTos Correios, Alén de reduzir suas despesas con inpressào e postagen
dos extr.rÊos, você contribui para preservação do neio-anbiente!

Prezado(à) CoLisLd, conpareça à sua
seu ender-eÇo de e-mdil.

Sarvlço de Atendlmento ao Cotistd

agência de reLacionamento e cadastre ou atualize

1 .caixa.qov. br/atendimento/telefones

lFundo ICNPJ do Fundo ltnicio das Atividades do Fundo 
I
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